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PROJETO DE LEI N° 10 de 06 de Março de 2025-  PROMOVE ALTERAÇÃO NO QUADRO DE CARGOS 

DO MUNICÍPIO DE JAMBEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.ARIES MARIOTO FERREIRA, 

Excelentíssimo Prefeito Municipal de Jambeiro, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 

especial as conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele 

sanciona e promulga o seguinte: 

Art. 1o - Altera o ANEXO II, da Lei Municipal n° 1001, DE 22 DE OUTUBRO DE 1997 e suas posteriores 

alterações, a lei n° 1842, de junho de 2018, que trata dos CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 

LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO, consolidando-os, para os fins de: 

Parágrafo único: Fica alterado os requisitos para provimento do cargo de Subsecretário de Agropecuária, Indústria, 

Comércio e Desenvolvimento nos termos do caput do Art. 1o § 3o do inciso III da alínea b, da referida Lei de criação 

dos cargos em comissão, de livre provimento e exoneração, conforme segue: 

b) É requisito para provimento formação superior completa em qualquer área ou em curso. 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário contrário, em especial 

a Lei Municipal n° 1842, de 07 de junho de 2018.
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